
REQUERIMENTO Nº 
2417
, DE 2008

REQUEIRO nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a colônia japonesa e, em especial, com os japoneses e descendentes que vivem no Estado de São Paulo, pela comemoração dos 100 (cem) anos da imigração japonesa no Brasil.

JUSTIFICATIVA

Para justificar esta singela homenagem a esse povo dinâmico e empreendedor, nos reportamos ao dia18 de junho de 1908, quando chegava ao Porto de Santos o Kasato Maru, navio que trouxe 165 (cento e sessenta e cinco) famílias de japoneses. A grande parte destes imigrantes era formada por camponeses de regiões pobres do norte e sul do Japão, que vieram trabalhar nas prósperas fazendas de café do oeste do Estado de São Paulo.

Nos primeiros dez anos da imigração, aproximadamente quinze mil japoneses chegaram ao Brasil, tendo este número aumentado significativamente com o início da Primeira Guerra Mundial (1914 -1918). Segundo pesquisas relativas a esse fato, de 1918 até 1940, aproximadamente cento e sessenta mil japoneses vieram morar em terras brasileiras. A maioria desses imigrantes preferia o Estado de São Paulo, pois nesta região já estavam formados bairros e até mesmo colônias com um grande número de japoneses. Porém, algumas famílias espalharam-se para outros cantos do Brasil como, por exemplo, agricultura no norte do Paraná, produção de borracha na Amazônia, plantações de pimenta no Pará, entre outras.

Atualmente, existem no Brasil 1,5 milhões de japoneses e descendentes, sendo 80% (oitenta por cento) no Estado de São Paulo e a maioria na Capital. Da comunidade japonesa no Brasil, 90% (noventa por cento) vivem nas cidades. O bairro da Liberdade, no centro da capital paulista, representa o marco da presença japonesa na cidade.

Os descendentes de japoneses chamam-se “nikkei”, sendo os filhos “nissei”, os netos “sansei” e os bisnetos “yonsei”. Os nipo-brasileiros que foram ao Japão trabalhar a partir do fim dos anos 80 são denominados “dekassegui”.

Por tudo o que fizeram, e pelo que continuam fazendo para o engrandecimento de nosso País, os japoneses merecem o nosso respeito e admiração, razão pela qual nos irmanamos às comemorações dos 100 (cem) anos da imigração japonesa no Brasil.

Sala das Sessões, em
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